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: LEI N.O 5.273, DE 31 DE MAIO DE 2010.

' Altera a redaçâo do inciso 11 do art.
4.O da Lei n.O 3.739, de 2002, que
dispöe sobre a Polîtica de lncentivo
ao Desenvolvimento Econômico e
Social do Municîpio de Montenegro e
dé outras providências.

PERCIVAL SOUZA DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

, L E I :

Art. 1.0 Altera a redaçâo do inciso 11 do ad. 4.O da Lei n.O 3.739, de 13 de
junho de 2002, que dispöe sobre a Politica de Incentivo ao Desenvolvimento Econômico

: e Social do Municipio de Montenegro e dé outras providências, passando a vigorar com a .

: seguinte redaçâo:
''AI4. 4.O '
11 - no caso de aluguel do imbvel destinado à instalajâo de indûstria,

empresa comercial, de prestaçâo de serviços e agroindtlstrias, o beneflcio seré Iimitado
em até 36 (trinta e seis) meses a padir da data da assinatura do Termo de Incentivoi''
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Art. 2.O Esta lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

tGABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO
, em 31 de '

maio de 2010. '
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: '.
Data Supra. )
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PERCIVAL SOU D O IVEIRA, ,
Prefeito unicipal. )

J

ERENI MACIEL S ULCZEW SKI, '
!Secretâria-Geral. !
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